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1. INTRODUÇÃO   

Refere a alínea b) do n.º2 do Artigo 107.º do RJIGT - Conteúdo documental – que o 

plano de pormenor é acompanhado por um Relatório Ambiental, sempre que seja 

necessário proceder à avaliação ambiental, no qual se identificam, descrevem e avaliam 

os eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da aplicação do plano e as 

alternativas razoáveis, tendo em conta os objetivos e o âmbito de aplicação territorial 

respetivos.  

Este Relatório Ambiental corresponde, ao Relatório elaborado no âmbito da Avaliação 

Ambiental Estratégica (AAE), na medida em que se trata de um Plano (e não de um 

Projeto), tendo como objetivos promover a adoção de opções que contribuam 

eficazmente para o desenvolvimento sustentável.  

De acordo com Rosário Partidário “ A Avaliação Ambiental Estratégica é um instrumento 

de avaliação de impactes de natureza estratégica cujo objetivo é facilitar a integração 

ambiental e a avaliação de oportunidades e riscos de estratégias de ação no quadro de 

um desenvolvimento sustentável” (in Guia de Boas Práticas para a Avaliação Ambiental 

Estratégica, Agência Portuguesa do Ambiente, 2007)  

A AAE dos Planos Municipais de Ordenamento do Território é um instrumento de 

avaliação de impactes a nível estratégico, que tem como objetivo principal, agregar uma 

série de valores ambientais no procedimento de tomada de decisão sobre planos, 

durante a sua elaboração e antes da sua aprovação. Assegura uma visão estratégica e 

uma perspetiva alargada em relação às questões ambientais através da integração 

global das considerações biofísicas, económicas, sociais e políticas relevantes que 

possam estar em causa, num quadro de sustentabilidade.  

Este procedimento é obrigatório em Portugal desde a publicação do Decreto-Lei n.º 

232/2007, em 15 de Junho, que assim transpõe para o direito interno os requisitos legais 

europeus estabelecidos pela Diretiva n.º 2001/42/CE, de 25 de Junho. 

O presente documento procura responder às exigências legais de fundamentar a 

decisão da Câmara Municipal de Olhão em dispensar o procedimento de Avaliação 

Ambiental Estratégica no âmbito da elaboração do Plano de Pormenor Noroeste de 

Olhão. 
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2. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL  

A área de intervenção do Plano de Pormenor localiza-se no concelho de Olhão, nas 

freguesias de Pechão e Quelfes, mais propriamente na zona noroeste da cidade de 

Olhão, conhecida por Quinta João de Ourém. Abrange uma superfície de cerca de 

20,62ha, correspondendo a uma zona bastante consolidada da cidade. É delimitado a 

norte por uma área agrícola; a sul pela Rua da Comunidade Lusíada, onde se localiza 

a Escola EB2/3 Prof. Dr. Paula Nogueira; a poente por uma linha de água junto ao 

Campo Municipal de Olhão; e a nascente pelo Bairro Lopes.  
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3. ENQUADRAMENTO LEGAL  

O Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho, alterado pelo Decreto- Lei n.º 58/2011 de 4 

de maio, estabelece o regime de avaliação ambiental a que estão sujeitos determinados 

planos e programas, entre os quais os da área do ordenamento urbano e rural, nos quais 

têm enquadramento os Planos Municipais de Ordenamento do Território, incluindo-se 

nestes os Planos de Pormenor. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma legal, cabe à entidade responsável 

pela elaboração do plano, a Câmara Municipal, ponderar, face aos termos de referência 

do plano em causa, se este é, ou não, suscetível de enquadrar projetos que possam vir 

a ter efeitos significativos no ambiente, atentos os critérios referidos no mesmo. 

No âmbito de aplicação do artigo 3º do Decreto-Lei n.º 232/2007, apenas se devem 

sujeitar a avaliação ambiental os planos que constituam enquadramento para a futura 

aprovação de projetos qualificados como suscetíveis de ter efeitos significativos no 

ambiente. 

O Decreto-Lei 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado pelos decretos-leis n.º 47/2014 

de 24 de março e 179/2015, de 27 de agosto , estabelece o regime jurídico da avaliação 

de impacte ambiental dos projetos públicos e privados suscetíveis de produzirem efeitos 

significativos no ambiente, tipificando, nos seus anexos I e II, os projetos sujeitos a essa 

avaliação.  

Os critérios de determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente são 

os descritos no anexo do Decreto-Lei acima citado, número 1 e 2 e respetivas alíneas.  

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE PORMENOR NOROESTE DE OLHÃO  
JUSTIFICAÇÃO PARA A NÃO SUJEIÇÃO DO PLANO A AAE  

6 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO – MARÇO 2017  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO  

4.1. EVENTUAIS EFEITOS SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE 
DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO PLANO DE 
PORMENOR NOROESTE DE OLHÃO 

A estratégia de desenvolvimento assenta na estruturação e beneficiação do tecido 

existente tratando-se, essencialmente, do enquadramento urbanístico de uma situação 

já construída com loteamentos dispersos e sem integração aparente. Pretende-se dar 

coerência formal ao espaço urbano, rematando a malha urbana nesse local. 

A área territorial abrangida pela execução pelo Plano de Pormenor Noroeste de Olhão 

não suscita nem pela sua dimensão, nem pelas alterações ao uso e condições de 

ocupação quaisquer impactes que mereçam significado.  

Trata-se de uma área, na sua globalidade, consolidada, sendo que apenas cerca de 

6,5ha constituirão área a lotear.  

Não existe qualquer património classificado na área em estudo.  

O Plano não prevê nem enquadra a possibilidade de aprovação e concretização de 

projetos mencionados nos Anexos I e II do Decreto-Lei 151-B/2013, de 31 de outubro, 

na sua atual redação.  

A área de intervenção do Plano não incide nem produz quaisquer efeitos sobre Sítios 

da Lista Nacional, Sítios de Interesse Comunitário, Zona Especial de Conservação ou 

Zona Especial de Proteção, não estando sujeita a uma avaliação de incidências 

ambientais, nos termos do artigo 10.º do Decreto-Lei 140/99, de 24 de abril, na redação 

que lhe foi conferida pelo Decreto- Lei 49/2005, de 24 de fevereiro. 

Assim, a Câmara Municipal da Olhão entende que o processo de execução do Plano de 

Pormenor Noroeste de Olhão não implica iniciativas suscetíveis de produzir efeitos 

significativos no ambiente sendo o seu objetivo central o de dar coerência formal ao 

espaço urbano, estruturando e beneficiando o tecido existente. 

 

 

 

 



PLANO DE PORMENOR NOROESTE DE OLHÃO  
JUSTIFICAÇÃO PARA A NÃO SUJEIÇÃO DO PLANO A AAE  

7 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO – MARÇO 2017  

 

4.2. CRITÉRIOS DE DETERMINAÇÃO DA PROBABILIDADE 
DE EFEITOS SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE (anexo ao 
Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho) 

Quanto à determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente foram 

analisados os seguintes critérios: 

CRITÉRIO1 
ANÁLISE RELATIVA AO PP NOROESTE DE 

OLHÃO 

1- Características do plano 
a) O grau em que o plano ou 
programa estabelece um quadro para 
os projetos e outras atividades no que 
respeita à localização, natureza, 
dimensão e condições de 
funcionamento ou pela afetação de 
recursos; 

A área abrangida pelo Plano abrange uma 
superfície de 20,62ha, sendo que apenas 
6,48ha dessa área será loteada. 

b) O grau em que o plano ou 
programa influencia outros planos ou 
programas, incluindo os inseridos 
numa hierarquia; 

 

O Plano incide numa zona da cidade já 
consolidada, não influenciando de forma 
significativa outros planos ou programas, 
sendo apenas necessário proceder a alguns 
ajustes de forma a conformar a realidade com 
os Instrumentos de Gestão Territorial 
efetuando algumas correções materiais aos 
limites. Toda a área do Plano corresponde a 
uma zona urbana consolidada, definida como 
tal no RJUE, pelo que não há necessidade de 
se acautelar uma avaliação ambiental numa 
área já completamente edificada.  

c) A pertinência do plano ou 
programa para a integração de 
considerações ambientais, em 
especial com vista a promover o 
desenvolvimento sustentável; 

O processo conducente à sustentabilidade 
que integra a área do plano de pormenor tem 
como objetivo dar coerência formal ao espaço 
urbano, estruturando e beneficiando o tecido 
existente. 

d) Os problemas ambientais 
pertinentes para o plano ou programa; 

 

Do processo de implementação do Plano de 
Pormenor não se esperam quaisquer 
impactes ou problemas ambientais 
assinaláveis. 

e) A pertinência do plano ou 
programa para a implementação da 
legislação em matéria de ambiente; 

Não aplicável 

                                                           
1 1 De acordo com o anexo ao DL n.º232/2007 de 15 de Junho de 2007 a que se refere o n.º6 do artigo 3.º 



PLANO DE PORMENOR NOROESTE DE OLHÃO  
JUSTIFICAÇÃO PARA A NÃO SUJEIÇÃO DO PLANO A AAE  

8 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO – MARÇO 2017  

 

  

CRITÉRIO 
ANÁLISE RELATIVA AO PP NOROESTE DE 

OLHÃO 

2- Características dos impactes e da área suscetível de ser afetada 

a) A probabilidade, a duração, a 
frequência e a reversibilidade dos 
efeitos; 

Não aplicável 

b) A natureza cumulativa dos 
efeitos; Não aplicável 

c) A natureza transfronteiriça dos 
efeitos; Não aplicável 

d) Os riscos para a saúde 
humana ou para o ambiente, 
designadamente devido a acidentes; 

Não aplicável 

e) A dimensão e extensão 
espacial dos efeitos, em termos de 
área geográfica e dimensão da 
população suscetível de ser afetada; 

Não aplicável 

f) O valor da vulnerabilidade da 
área suscetível de ser afetada, devido 
a:  

i) Características naturais 
específicas ou património cultural; 

ii) Ultrapassagem das normas ou 
valores limite em matéria de 
qualidade ambiental; 

iii)  Ultrapassagem das normas ou 
valores limite em matéria de 
qualidade ambiental; utilização 
intensiva do solo. 

 
 
Quer na área de intervenção do plano quer na 
envolvente não existe elementos patrimoniais 
relevantes. 
 
Não aplicável 
 
 
Não se prevê qualquer alteração aos 
parâmetros urbanísticos presentes. 

g) Os efeitos sobre as áreas ou 
paisagens com estatuto protegido a 
nível nacional, comunitário ou 
internacional. 

Não aplicável 
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5. CONCLUSÃO 

Considerando que o Plano de Pormenor Noroeste de Olhão incinde exclusivamente 

numa zona urbana consolidada, com as características definidas no artigo 2.º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, já com as edificações praticamente todas 

concluídas, os alinhamentos e redes viárias estruturados e com um desenho urbano 

que não permite a reversibilidade do uso; 

Tendo em conta que que não se pretende uma alteração dos usos, mas apenas a 

conformação da realidade com os Instrumentos de Gestão do Território, e a criação de 

algumas infraestruturas que permitam a interligação e uma melhor interação dos vários 

loteamentos individuais, bem como a redefinição de algumas zonas verdes e de 

equipamentos, inseridas na área do Plano; 

Conclui-se, pelo enquadramento e análise apresentada, que o Plano de Pormenor 

Noroeste de Olhão não é suscetível de provocar efeitos significativos no ambiente, 

está isento de avaliação ambiental, nos termos do n.º 2 e do n.º 6 do artigo 3.º e 

respetivo anexo do Lei n.º 232/2007, de 15 de junho de 2007, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 58/2011 de 4 de maio. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 


